
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações  sobre  o  andamento  de
projetos  para  construção  de  nova  sede  do
CEIC  João  Baptista,  bem  como  cópia  de
pedidos de reforma protocolados pela gestão
escolar.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as
seguintes informações: 

Existe projeto técnico, arquitetônico ou urbanístico aprovado para a construção de nova
sede do CEIC João Baptista? 

Em caso  afirmativo,  encaminhar  cópia  integral  do  projeto,  incluindo  planta,  memorial
descritivo e dados do terreno indicado para a obra. 

Considerando que a unidade funciona há mais de 15 anos em imóvel cedido, localizado no
subsolo de uma igreja, há justificativa formal da SME para a não destinação de prédio
próprio até o momento? 

Em caso  afirmativo,  encaminhar  cópia  de  eventuais  pareceres,  estudos  ou  justificativas
emitidas pela Secretaria. 

Há tratativas em andamento para aquisição, cessão ou destinação de imóvel público que
possa abrigar adequadamente a unidade? 

Se sim, informar localização, estágio do processo e previsão de implementação. 
Solicita-se, ainda, cópia integral de todos os pedidos de reforma, adequação ou melhorias
estruturais  protocolados  pela  gestão  do  CEIC  João  Baptista  nos  últimos  cinco  anos,
acompanhados das respectivas respostas, pareceres, despachos técnicos e eventuais ordens de
serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Educação. 

  
JUSTIFICATIVA 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400360033003800360039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



  
Para  conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submetemos  a  apreciação  do  Presidente  desta  Casa  para  o
conhecimento do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de
Cuiabá as informações supramencionadas.  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de junho de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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com o identificador 3400360033003800360039003A005000, Documento assinado 
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